
ATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E JULGAMENTO DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N. 01) E DA PROPOSTAS 
(ENVELOPE N.02) REFERENTES À TOMADA DE PREÇOS 002/2022-
PROCESSO N. º 049/2022. 

 
Às 10:30 horas e meia do dia doze de julho do ano de dois mil e vinte e dois 

(12/07/2022), nas dependências da Sala de Setor de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Natalândia/MG, realizou a presente reunião.  A Comissão de 
Licitação designada pela Portaria nº 1047/2022, de 04/01/2022, 

representada pelos servidores: a senhora Viviana Aparecida Valim, 
presidente da sessão, Cleida Naiara Ferreira, secretaria desta sessão, e 

Ronan José Martins e Erica Cristina Rocha, membros desta sessão, para 
o recebimento e abertura dos envelopes de habilitação e propostas referentes 
à Tomada de Preços nº 002/2022, do tipo menor preço, cujo objeto é a 

seleção de empresa especializada para Execução de obra e serviços com 
utilização de mão de obra e materiais no regime de empreitada por preço 
global do tipo Menor Preço, para Instalação rede de energia poste colonial e 

luminárias de LED na praça Romão Alves Miguel, localizada no Centro, 
deste município, registrou-se a presença da seguinte empresa: MAHINA 

SOLUTIONS EM ILUMINAÇÕES EIRELI, CNPJ/MF: 28.470.660/0001-55, 
representada pelo Sr. Alaor Matias Rosa portador da carteira de Identidade 
nº 11.376.158 SSP/MG, inscrito no CPF sob nº 232.633.346-20. A 

publicação do extrato do edital procedeu-se em conformidade com o inciso II, 
Art. 21 da Lei Federal 8.666/93, e alterações posteriores, conforme extrato 

anexo ao processo. A seguir o Presidente solicitou a licitante que rubricasse 
o envelope e conferisse a inviolabilidade; em prosseguimento, passou-se a 
fase de abertura do envelope de documentação colocando à disposição dos 

presentes os documentos contidos para exame e rubrica, da análise dos 
documentos da empresa, resultou que estava de acordo com as exigências 
do edital, portanto deliberou habilitar a licitante, ou seja, a empresa: 

MAHINA SOLUTIONS EM ILUMINAÇÕES EIRELI. O Presidente questionou 
a licitante sobre o prazo de interposição de recursos fase a fase de 

habilitação, nos termos do Artigo 109, da Lei Federal 8.666/93, quando o 
representante da licitante manifestou de forma expressa a renúncia de tal 
prazo para interposição de recursos. O que, de plano autorizou a abertura do 

envelope nº 02 contendo proposta financeira. Em prosseguimento, o 
presidente solicitou que os presentes rubricassem o envelope, destarte, 
autorizando a abertura do mesmo, obteve-se a proposta apresentada pela 

licitante na forma requerida pelo edital, inclusive respeitando o valor 
máximo tolerado e permitido pela administração municipal, formalizando a 

proposta de preços da empresa MAHINA SOLUTIONS EM ILUMINAÇÕES 
EIRELI – valor global R$ 216.940,95 (duzentos e dezesseis mil novecentos e 
quarenta reais e noventa e cinco centavos), considerada vencedora do 

certame pelo Presidente da CPL, uma vez que a proposta está em 
conformidade com o edital e atende aos interesses da Administração 



Municipal. O presidente novamente questionou a licitante sobre o prazo de 

interposição de recursos fase a fase de julgamento da proposta, nos termos 
do Artigo 109, da Lei Federal 8.666/93, quando o representante de forma 
expressa declinou de tal prazo. O presidente comunicou aos presentes que 

submetera o presente processo licitatório a apreciação e deliberação quanto 
à homologação ao Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal. Não havendo 

nada mais a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e achada 
em conformidade, será assinada pelos membros da comissão, pela licitante 
presente à sessão e será encaminhada a procuradoria jurídica para parecer 

final e posteriormente a homologação do processo 
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